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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê nova redação ao Art. 19:

Art. 19 -  A mulher deverá denunciar às autoridades competentes qualquer caso de
violência a sua pessoa.

Justificativa: Qualquer ato atentatório à pessoa  deve ser comunicado às autoridades
competentes,  conforme previsto no Artº 144 da Constituição Federal, não cabendo,
portanto,  a limitação das denúncias, conforme redação original.
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